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Modelo Instrução de Voto  

BRAVA ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 12.091.809/0001-55 

NIRE 33.300.294.597 

INSTRUÇÃO DE VOTO A DISTÂNCIA 

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 4ª (QUARTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 
SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM 2 (DUAS) SÉRIES, DA ESPÉCIE 
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, EM 
RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DA ENAUTA PARTICIPAÇÕES S.A., SUCEDIDA PELA 
BRAVA ENERGIA S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DA 3R PETROLEUM ÓLEO E GÁS S.A.) 

 

Nome/Denominação e CPF/CNPJ do 
Debenturista (quando fundo de 
investimento, indicar a denominação e o 
CNPJ do fundo e do 
gestor/administrador, conforme o caso, e 
incluir a lista de fundos representados ao 
final desta instrução de voto): 

 

E-mail do(s) Debenturista(s):  

Telefone(s) para Contato:  

Termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta instrução de voto a distância (“Instrução de 
Voto”) da Assembleia Geral de Debenturistas da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória, em 2 (duas) séries, 
para distribuição pública, sob o rito de registro automático, da Enauta Participações S.A., sucedida 
pela Brava Energia S.A. (“Emissão”, “Debêntures” e “Emissora”, respectivamente), a ser realizada 
exclusivamente de forma digital e remota, através da plataforma “Ten Meetings”, em 1ª 
(primeira) convocação em 27 de maio de 2026, às 16:00 horas, conforme edital de convocação 
(“Edital”) publicado nos dias 06, 07 e 08 de maio de 2026 no jornal “Diário Comercial” ou em 2ª 
(segunda) convocação (em data a ser definida oportunamente), conforme o caso (“AGD”) podendo 
essa ser suspensa ou adiada, mantendo-se as manifestações de voto aqui previstas, conforme item 
“MANIFESTAÇÃO DE VOTO” abaixo. Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no “Instrumento Particular de 
Escritura da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, em Rito de 
Registro Automático, da Enauta Participações S.A., sucedida pela Brava Energia S.A. (atual 
denominação da 3R Petroleum Óleo e Gás S.A.)”, celebrada em 18 de junho de 2024, entre a 
Emissora, a Fiadora (conforme definida na Escritura de Emissão) e a Vórtx Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários Ltda., conforme aditada de tempos em tempos (“Escritura de Emissão” e 
“Agente Fiduciário”, respectivamente) e no Edital. 

Orientações para preenchimento da Instrução de Voto 
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Para que esta Instrução de Voto seja considerada válida e os votos ali proferidos sejam 
contabilizados no quórum da AGD, deverão ser observados os seguintes requisitos:  

(i) todos os campos deverão ser preenchidos, incluindo a indicação do nome ou 
denominação social completa do Debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem 
como indicação de endereço eletrônico e telefone para eventuais contatos; 

(ii) o voto deverá ser assinalado, em cada uma das deliberações, apenas em um dos 
campos (“aprovar”, “rejeitar” ou “abster-se”), sendo, em qualquer caso, 
desconsideradas as Instruções de Voto rasuradas;  

(iii) ao final, o Debenturista ou seu(s) representante(s) legal(is) deverá(ão) assinar a 
Instrução de Voto, informando, ainda, a data de local de assinatura; e 

(iv) a entrega da Instrução de Voto deverá observar a regulamentação aplicável, assim 
como as orientações abaixo. 

Orientações para envio da Instrução de Voto 

O Debenturista que optar por exercer o seu direito de voto por meio do preenchimento e envio 
de Instrução de Voto poderá fazê-lo de duas maneiras:  

a. acessando o seguinte link: https://assembleia.ten.com.br/396471413 (“Link da 
Plataforma Digital”) e realizando o preenchimento da Instrução de Voto diretamente na 
Plataforma Digital, na seção de “Instrução de Voto”, bem como anexando todos os 
documentos necessários para participação e/ou votação na Assembleia nos termos 
destas Instruções Gerais, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia; ou  
 

b. acessando as páginas do Agente Fiduciário (www.vórtx.com.br) ou da Emissora 
(https://ri.bravaenergia.com/), para obtenção do modelo de Instrução de Voto constante 
do Anexo I à Proposta da Administração e preenchimento apartado para, posteriormente, 
acessar o Link da Plataforma Digital, preencher o cadastro e anexar todos os 
documentos necessários para a habilitação para de Voto preenchida e digitalizada, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia.  

A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos 
pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, para os 
endereços de e-mail acima mencionados, (iii) no caso de o Titular ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os 
respectivos poderes, e (iv) conter declaração de conflito de interesses da seguinte forma: “O 
Titular declara a inexistência de qualquer hipótese que poderia ser caracterizada como conflito 
de interesses em relação das matérias da Ordem do Dia e demais partes da operação, bem 
como entre partes relacionadas, conforme definição prevista na Resolução CVM nº 94/2022 – 
Pronunciamento Técnico CPC 05, no artigo 115 § 1º da Lei 6.404/76, e outras hipóteses previstas 
em lei, conforme aplicável.” A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

Os Debenturistas que fizerem o envio da Instrução de Voto, e esta for considerada válida, terão 
sua participação e votos computados de forma automática, tanto em sede de primeira quanto em 
sede de segunda convocação, assim como para eventuais adiamentos (por uma ou sucessivas 
vezes) ou reaberturas, conforme aplicável, e portanto não precisarão acessar o Link da 
Plataforma Digital para participação digital na AGD, sendo sua participação e voto computados 
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de forma automática, sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na Assembleia, 
na forma prevista no artigo 71, §4º, da Resolução CVM 81. 

Em caso de envio da Instrução de Voto de forma prévia pelo Debenturista ou por seu 
representante legal com a posterior participação na Assembleia por meio de acesso ao Link da 
Plataforma Digital e, cumulativamente, manifestação de voto deste Debenturista no ato de 
realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, 
conforme disposto no artigo 71, §4º, II da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 
nº 81, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 81”). Ainda, caso a 
Emissora e o Agente Fiduciário recebam mais de 1 (uma) Instrução de Voto a Distância do 
mesmo Debenturista, será considerada, para fins de contagem de votos na AGD, a Instrução de 
Voto a Distância mais recente enviada por tal Debenturista ou seu representante legal. 

A efetiva data de recebimento do voto será a data de recebimento, pela Emissora, da Instrução 
de Voto e de todos os documentos que a acompanham, em formato eletrônico, conforme indicado 
acima. Caso a Instrução de Voto seja eventualmente encaminhada e não esteja integralmente 
preenchida ou não venha acompanhada dos documentos comprobatórios indicados acima, ela 
será desconsiderada e o debenturista será informado, pela Emissora, de referida 
desconsideração por meio do endereço de e-mail indicado na Instrução de Voto a Distância. 

Para participação por meio de procurador, o Debenturista deverá apresentar (i) documento de 
identificação com foto, (ii) a outorga de poderes de representação por meio de instrumento de 
mandato (procuração), que deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
artigo 126, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, e contar com validade para a primeira e, caso 
aplicável, a segunda convocação da AGD; e (iii) documentos comprobatórios da regularidade da 
representação do Debenturista pelos signatários das procurações. Em cumprimento ao disposto 
no artigo 654, §1º e §2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código 
Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa 
do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos 
poderes conferido. 

O procurador receberá e-mail sobre a situação de habilitação de cada Debenturista registrado 
em seu cadastro e providenciará, se necessário, a complementação de documentos. 

Está dispensada a necessidade de envio das vias físicas dos documentos de representação dos 
Debenturistas para o escritório da Emissora, bastando o envio da versão digital ou da cópia 
simples das vias originais de tais documentos no Link da Plataforma Digital acima indicado. 

Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema 
de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da 
AGD. 

Caso determinado Debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) 
horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a Emissora, 
a TEN e o Agente Fiduciário, por meio dos seguintes endereços de e-mail: suporte@ten.com.br, 
agentefiduciario@vortx.com.br e ahg@vortx.com.br, com até 12 (doze) horas de antecedência 
do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 

A Emissora coloca-se à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se 
façam necessários. 
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O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto e esta for considerada válida receberá, no 
endereço de correio eletrônico nela indicado, o convite individual para participar da AGD por meio 
digital na forma do Edital de Convocação da AGD. 

O Debenturista que fizer o envio da Instrução de Voto e esta for considerada válida, terá sua 
participação e votos computados de forma automática e não precisará necessariamente acessar 
o link, sem prejuízo da possibilidade de sua simples participação na AGD.  

 

DELIBERAÇÕES 

MANIFESTAÇÃO DE VOTO: 

(1) O consentimento prévio (waiver) para a realização da Aquisição de Controle, de forma 
que não seja caracterizada uma hipótese de vencimento antecipado não automático das 
Debêntures, nos termos da Cláusula 6.3, inciso (xxii), da Escritura de Emissão. 
[  ] Aprovar [  ] Rejeitar [  ] Abster-se 

O Debenturista tem ciência de que as deliberações a serem tomadas em AGD são aprovadas 
respeitando os quóruns específicos estabelecidos na Escritura de Emissão e que, ao se manifestar 
por meio da presente Instrução de Voto a Distância, ainda que sua manifestação tenha sido apenas 
de aprovar, abster-se ou reprovar a Ordem do Dia, sem quaisquer ressalvas, poderá eventualmente 
ser obrigado a acatar eventuais condicionantes e/ou ressalvas a respeito das deliberações, que 
sejam discutidas e aprovadas pelos demais investidores no momento da AGD, conforme quórum 
aplicável. 

O Debenturista reconhece que as deliberações da AGD poderão ensejar riscos não mensuráveis 
às Debêntures, tendo conduzido sua própria análise quantos aos riscos, sem prejuízo da indicação 
de possíveis riscos pelo Agente Fiduciária durante a AGD. 

Nos termos do parágrafo único, do artigo 77 da Resolução CVM 81, a presente Instrução de Voto 
terá validade para participação e deliberação na AGD, assim como para eventuais adiamentos (por 
uma ou sucessivas vezes), reaberturas ou novas convocações (inclusive segunda convocação) da 
AGD.  

 

Local:  

Data:  

Nome Signatário:   

CPF Signatário:  

Assinatura:  

 

 


